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Prefeitura Municipal de Coromandel 
DECRETO Nº 347, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas 

atribuições, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 
055 de 12 de fevereiro de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Taís Maria Borges de Amorim, 

matrícula 523490, para exercer em comissão, a partir desta data, o 
cargo de Coordenador de Creche, símbolo CC8-A, a que se refere a 
Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 181 de 1º de fevereiro de 2021 e respectivas 
alterações legislativas, lotada na Gestão Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 348 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE ÁREA RURAL EM ZONA 
DE URBANIZAÇÃO (ZUE)”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 21 
DE JANEIRO DE 2016, DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 1979, E LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 13 DE 
MAIO DE 2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica desmembrado uma área rural de 01,56,00ha da 

matrícula R-2-8.199 de propriedade do Sr. ROBERTO RUFINO, e 
posteriormente transformada em Zona de Urbanização Específica. 

Art. 2º - Após a transformação em Zona de Urbanização 
Específica, a referida área terá 15.600m2 (quinze mil e seiscentos 
metros quadrados) e será denominada CHÁCARA de acordo com o 
Art. 12 da Lei Complementar nº 193 de 13 de maio de 2021. 

Art. 3º - Faz parte integrante do presente decreto a cópia do 
croqui da referida área. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 296, de 18 de Dezembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 19 de fevereiro de 2024. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao 
interessado o aviso de licitação a seguir: 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 005/2024 - Será aberta a sessão de 
dispensa eletrônica no dia 09/04/2024 às 08:00h referente Processo 
n° 018/2024, do Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de impressão de 
guias tributárias municipais, como IPTU, ISSQN e TLLF, para atender 
a Prefeitura Municipal de Coromandel-MG. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br 
ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 02 de abril de 2024. 
Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
 
PREGÃO ELETÔNICO.SRP. nº 07/2024 - Será realizado no dia 
16/04/2024 às 09:00h o Processo n° 012/2024, do Tipo Menor Preço 

Por Item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de recarga de gás GLP 13 e 45KG, para atender secretarias e setores 
da Prefeitura de Coromandel, com participação exclusiva de ME, EPP 
e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 02 de abril de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva 
– Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETÔNICO.SRP. nº 09/2024 - Será realizado no dia 
02/05/2024 às 09:00h o Processo n° 014/2024, do Tipo Menor Preço 
Por Item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empesa especializada em serviço de locação de 
caçambas estacionárias para destinação final de resíduos comuns, 
para atender o Município de Coromandel, com participação exclusiva 
de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br 
ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 02 de abril de 2024. 
Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao 
interessado o extrato do contrato a seguir: 
 
Dispensa nº 003/2024 - Processo nº: 010/2024. Objeto: contratação 
de consórcio público para prestação de serviços especializados, 
consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde 
preventiva e curativa, hospitalar e ambulatorial, bem como promoção 
de cursos, treinamentos, capacitações, serviços de manutenções 
preventivas corretivas, dentre outros disponibilizados pelo consórcio, 
para atendimento da demanda do município de Coromandel/MG, 
tendo em vista a realização de procedimentos e serviços essenciais à 
manutenção da prestação de serviços e diagnósticos de saúde da 
população, para atender as demandas da Gestão Municipal de Saúde, 
referente ao Contrato nº 769/2024. Partes: Prefeitura Municipal de 
Coromandel e CISALPCONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE A MICRORREGIÃO DO ALTO PARANAÍBA – CNPJ: 
02.319.394/0001-70; Valor: R$ 2.000.000,00.  Vigência: 01/04/2024 a 
31/12/2024.   E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 01 de Abrilde 2024. Diogo Arthur Magalhães Pereira 
– Agente de Contratação. 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados a ratificação da Dispensa, nos termos do art. 75, 
inciso XI da Lei 14.133/21. 
 
Dispensa nº 003/2024 - Processo nº: 010/2024. Objeto: contratação 
de consórcio público para prestação de serviços especializados, 
consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde 
preventiva e curativa, hospitalar e ambulatorial, bem como promoção 
de cursos, treinamentos, capacitações, serviços de manutenções 
preventivas corretivas, dentre outros disponibilizados pelo consórcio, 
para atendimento da demanda do município de Coromandel/MG, 
tendo em vista a realização de procedimentos e serviços essenciais à 
manutenção da prestação de serviços e diagnósticos de saúde da 
população, para atender as demandas da Gestão Municipal de Saúde, 
em favor da empresa CISALPCONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE A MICRORREGIÃO DO ALTO 
PARANAÍBA – CNPJ: 02.319.394/0001-70; Valor: R$ 2.000.000,00. 
Inf. no e-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 01 de Abril de 2024. Fernando Breno Valadares 
Vieira – Prefeito Municipal. 
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